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PORTARIA Nº 406/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando, Termo de Adesão ao Programa de Regionalização do 
Turismo entre o município de Chopinzinho e Ministério do Turismo, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os Interlocutores do Município para os Assuntos 
relativos ao PRT - Programa de Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo - MTUR, 

Sr. Victor Mateus Salmoria - Interlocutor Titular 
Sr. Fernando Gressana - Interlocutor Suplente 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10 DE JULHO DE 2017. 

• ·s Ceni Scolaro 
Prefeito 
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